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Rogério Alves: Conciliação itinerante em Bom Lugar

por Abel Carvalho
Rogério Alves, advogado - O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), por meio do projeto Conciliação está
oferecendo um serviço itinerante para a população de Alto Alegre do Maranhão e Marajá do Sena. Na
oportunidade, os cidadãos e cidadãs puderam resolver, principalmente, questões relacionadas à investigação de
paternidade (com coleta de exame de DNA), divórcio e pensão alimentícia.

A atividade está inserida no projeto Carreta dos Direitos da Defensoria Pública do Maranhão.

Na sétima edição de 2022 da Conciliação Itinerante seguiu para o município de Paulo Ramos e finalizou a
itinerância, nesta quinta-feira (11/8), em Bom Lugar.

A ação - que visa facilitar o acesso da população à Justiça - é desenvolvida pelo Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos (Nupemec/TJMA), em parceria com a Defensoria Pública do Estado do
Maranhão e com os municípios. O Nupemec é presidido pelo desembargador José Gonçalo de Sousa Filho e
coordenado pelo juiz Marcelo Oka.

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
Pessoas são atendidas em ação conjunta do Judiciário, Defensoria Pública e executivo municipal, em Alto Alegre
do Maranhão

Com uma população estimada em trinta mil habitantes, o município de Alto Alegre do Maranhão recebeu
atendimento na segunda-feira (8/9), de 8h às 17h, na Secretaria da Mulher de Alto Alegre do Maranhão.

Durante a Conciliação Itinerante, a população também resolveu diversas questões processuais, especialmente
registros de crimes de menor potencial ofensivo (termos circunstanciados de ocorrências), que foram
direcionados à 1ª Vara de São Mateus, que tem como juiz titular, Aurimar Arrais.

As demandas pré-processuais (sem ação judicial), a exemplo do divórcio e guarda e alimentos, foram atendidas
de forma rápida, simples e gratuita, por meio da 2ª Vara de São Mateus, onde responde o juiz titular Raphael
Amorim. Além disso, foi realizada coleta de material para exame de DNA, resolvidas demandas do consumidor,
problemas de vizinhança, dentre outras questões.

FICHAS SUJAS
TCU ENTREGA LISTA DOS GESTORES COM CONTAS JULGADAS IRREGULARES AO TRIBUNAL SUPERIOR
ELEITORAL
O presidente do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), Luiz Fachin, recebeu a relação com os nomes de pessoas que
tiveram as contas julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas da União (TCU) nos últimos oito anos. A entrega
foi feita pelo ministro Bruno Dantas, no exercício da presidência do TCU, em reunião na sede do TSE, em
Brasília.



Transparência – A Lista de Responsáveis com Contas Julgadas Irregulares, também conhecida como Cadirreg,
ou Cadastro de Contas Julgadas Irregulares, está disponível no link https://contasirregulares.tcu.gov.br.

O TCU fará a atualização diária dos dados até 31 de dezembro.

O ranking de contas julgadas irregulares por região e fora do Brasil está distribuído da seguinte forma:
Nordeste: 2.718 registros
Sudeste: 1.573 registros
Norte: 1.181 registros
Centro-Oeste: 709 registros
Sul: 610 registros
Exterior: 13 registros

Agora, cabe à Justiça Eleitoral, dentro dos critérios legais, declarar ou não a inelegibilidade dos possíveis
candidatos a um cargo público. Acesse o blog do advogado Rogério Alves Clicando AQUI.
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Movimentação de Lahésio e demais alvos da Seccor girou em torno
de R$ 44 milhões, segundo investigação

 

O montante corresponde ao período de 1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2019. Ex-prefeito é réu sob
acusação de fraude em licitação, associação criminosa e armazenamento irregular de combustível

A suposta associação criminosa suspeita de ser encabeçada pelo ex-prefeito de São Pedro dos Crentes Lahésio
Bonfim movimentou em torno de R$ 44 milhões em apenas dois anos, segundo investigação da Seccor
(Superintendência Estadual de Prevenção e Combate à Corrupção), da Polícia Civil do Maranhão.

O montante, aponta documentação obtida pelo ATUAL7, corresponde ao período de 1º de janeiro de 2018 a 31
de dezembro de 2019.

A informação foi levantada pelo Laboratório de Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro da Polícia Civil
maranhense, a partir de dados de afastamento dos sigilos bancário e fiscal autorizado pelo Tribunal de Justiça
do Maranhão. À época, Lahésio possuía foro especial em razão do cargo que ocupava.

Candidato ao Palácio dos Leões pelo PSC, ele é réu em ação penal relacionada ao caso sob acusação de fraude
em licitação, associação criminosa e armazenamento irregular de combustível. À Justiça Eleitoral, declarou
patrimônio de R$ 4,6 milhões, que garante ser oriundo principalmente de quase 20 anos de trabalho como
médico. Quando entrou na política eleitoral, em 2008, declarou apenas R$ 156 mil em bens.

Procurado, ele não retornou o contato.

A quebra dos sigilos teve como base indícios de que o ex-gestor municipal seria sócio oculto de empresas
contratadas pela prefeitura de São Pedro dos Crentes para fornecimento de combustíveis.

Segundo relatório de análise técnica dos dados bancários, os investigadores descobriram que, entre as
movimentações milionárias no período levantado, houve diversas transferências entre Lahésio Bonfim e demais
alvos do inquérito policial, algumas feitas mensalmente.

As informações, somadas a material apreendido pela Seccor durante o cumprimento de mandados de busca e
apreensão na prefeitura de São Pedro dos Crentes em operação deflagrada em julho de 2020, levaram o
Ministério Público do Maranhão a denunciar Lahésio e outras quatro pessoas. A denúncia foi aceita no dia 17 de
junho último, segundo certidão criminal da primeira instância estadual apresentada pelo candidato ao TSE
(Tribunal Superior Eleitoral).

Elizany Costa e Silva Rodrigues e Thaysa Costa Silva Rodrigues, que aparecem formalmente como proprietárias
do Auto Posto Fortaleza, uma das empresas que venceu licitação suspeita de fraude e que teria o ex-gestor



municipal como sócio oculto, também tiveram a denúncia aceita.

Também figuram como réus João Batista dos Santos Coutinho, proprietário da Andrade e Coutinho –outra
empresa vencedora do certame suspeito, e que também teria ligações próximas com o ex-prefeito–, além de
Celsivan dos Santos Jorge, que comandava a CPL (Comissão Permanente de Licitação) de São Pedro dos
Crentes quando Lahésio Bonfim era prefeito do município.

No mês passado, sob alegação de “constrangimento ilegal, cerceamento de defesa, violação do devido processo
legal consoante ofensa ao contraditório e ampla defesa”, as sócias do Auto Posto Fortaleza entraram com
habeas corpus no Tribunal de Justiça do Estado, com objetivo de suspender a ação penal
0802090-45.2022.8.10.0026, que tramita sob sigilo na 4ª Vara da Comarca da Balsas. O pedido, porém, foi
negado pelo desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, da Segunda Câmara Criminal do TJ maranhense.
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TJMA anula contrato e condena banco PAN a indenizar aposentado
por danos morais

 Data: 15 de Ago de 22 às 19:00  Categoria: Sentença  Sem Comentários
4

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão julgou procedentes os pedidos feitos por um consumidor,
em recurso de apelação cível, para declarar nulo um contrato de empréstimo consignado que o aposentado
disse que não assinou e nem autorizou junto ao Banco Pan.

Foto Reprodução
O órgão do TJMA condenou a instituição financeira ao pagamento da restituição, em dobro, dos descontos
indevidos nos benefícios de aposentadoria do apelante. O banco também foi condenado a pagar indenização de
R$ 10 mil ao consumidor, por danos morais. Ainda cabe recurso.

Para o relator, desembargador Raimundo Barros, o tema central do recurso consistia em examinar se, de fato, o
empréstimo questionado pelo autor da ação seria fraudulento, o que ensejaria a repetição do indébito e, ainda,
reparação a título de danos morais. Barros verificou, nos autos, que o banco juntou cópia de contrato de mútuo
assinado supostamente a rogo, pelo consumidor – quando uma pessoa solicita a outra pessoa para assinar em
seu lugar determinado documento.

O desembargador entendeu que, no caso analisado, a questão não deveria se resumir à análise formal da
existência de um contrato bancário, se assinado a rogo ou perante duas testemunhas, mas sim, pela efetiva
entrega do valor do empréstimo ao consumidor, pois, tratando-se de um contrato de mútuo, este só se finaliza
com a efetiva entrega da coisa – no caso, o valor do empréstimo.

Raimundo Barros verificou que, no caso, o banco não comprovou a existência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor, pois, apesar de a instituição financeira afirmar que o consumidor solicitou o
empréstimo consignado em questão, o que resultou nas cobranças, apenas fez juntada de um contrato
supostamente assinado pelo consumidor.

Todavia – prosseguiu o relator – não há documento hábil nos autos a indicar que o valor contratado fora
efetivamente disponibilizado ao consumidor, o que poderia ser facilmente aferido com a juntada do TED/DOC
ou outros meios de prova, devidamente autenticados – enquanto o aposentado comprovou a ocorrência dos
descontos indevidos em seu benefício previdenciário.

O relator entendeu que, comprovado o dano, ou seja, a fraude na formalização do contrato de empréstimo
consignado, bem como a responsabilidade do banco no evento, o dano moral fica evidenciado (in re ipsa) – sem
a necessidade de qualquer outra prova para a sua ocorrência.

Ao ressaltar que a reparação moral tem função compensatória e punitiva, o relator considerou o valor de R$ 10
mil adequado às circunstâncias do caso. Os desembargadores José de Ribamar Castro e Raimundo Bogéa



concordaram com o entendimento do relator.
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Tribunal declara contrato nulo e condena Banco Pan a indenizar
consumidor

Por Márcio Henrique • segunda-feira, 15 de agosto de 2022
  0comentário

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão julgou procedentes os pedidos feitos por um consumidor,
em recurso de apelação cível, para declarar nulo um contrato de empréstimo consignado que o aposentado
disse que não assinou e nem autorizou junto ao Banco Pan. O órgão do TJMA condenou a instituição financeira
ao pagamento da restituição, em dobro, dos descontos indevidos nos benefícios de aposentadoria do apelante. O
banco também foi condenado a pagar indenização de R$ 10 mil ao consumidor, por danos morais. Ainda cabe
recurso.

Para o relator, desembargador Raimundo Barros, o tema central do recurso consistia em examinar se, de fato, o
empréstimo questionado pelo autor da ação seria fraudulento, o que ensejaria a repetição do indébito e, ainda,
reparação a título de danos morais. Barros verificou, nos autos, que o banco juntou cópia de contrato de mútuo
assinado supostamente a rogo, pelo consumidor – quando uma pessoa solicita a outra pessoa para assinar em
seu lugar determinado documento.

O desembargador entendeu que, no caso analisado, a questão não deveria se resumir à análise formal da
existência de um contrato bancário, se assinado a rogo ou perante duas testemunhas, mas sim, pela efetiva
entrega do valor do empréstimo ao consumidor, pois, tratando-se de um contrato de mútuo, este só se finaliza
com a efetiva entrega da coisa – no caso, o valor do empréstimo.

Raimundo Barros verificou que, no caso, o banco não comprovou a existência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor, pois, apesar de a instituição financeira afirmar que o consumidor solicitou o
empréstimo consignado em questão, o que resultou nas cobranças, apenas fez juntada de um contrato
supostamente assinado pelo consumidor.

Todavia – prosseguiu o relator – não há documento hábil nos autos a indicar que o valor contratado fora
efetivamente disponibilizado ao consumidor, o que poderia ser facilmente aferido com a juntada do TED/DOC
ou outros meios de prova, devidamente autenticados – enquanto o aposentado comprovou a ocorrência dos
descontos indevidos em seu benefício previdenciário.

O relator entendeu que, comprovado o dano, ou seja, a fraude na formalização do contrato de empréstimo
consignado, bem como a responsabilidade do banco no evento, o dano moral fica evidenciado (in re ipsa) – sem
a necessidade de qualquer outra prova para a sua ocorrência.

Ao ressaltar que a reparação moral tem função compensatória e punitiva, o relator considerou o valor de R$ 10
mil adequado às circunstâncias do caso. Os desembargadores José de Ribamar Castro e Raimundo Bogéa
concordaram com o entendimento do relator.



Agência TJMA de Notícias
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TJ anula ações do Ministério Público do Maranhão contra Josimar e
deputado diz que a Justiça foi feita

 

O deputado federal Josimar de Maranhãozinho (PL) disse que a Justiça foi feita, após a Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) rejeitar, por unanimidade, recurso da Procuradoria Geral
de Justiça (PGJ) que manteve decisão liminar do desembargador Bayma Araújo que anulou as buscas do Grupo
de Atuação Especial no Combate às Organizações Criminosas (Gaeco) na meagoperação "Maranhão Nostrum".
Na oportunidade, a operação coordenada pelo Ministério Público do Estado (MPE), foi considerada
espetaculosa pelo deputado, ao ter seu escritório e sua residência alvos de buscas e apreensões de documentos
e dinheiro.

Com a decisão judicial, a Primeira Câmara Criminal do TJMA também foi manteve o ponto da decisão que
suspendeu as investigações do procedimento investigatório criminal relacionado ao caso, além da imediata
paralisação  da extração de dados e devolução dos bens apreendidos dos investigados.

Josimar afirma que desde o início das operações tem colaborado com a Justiça e que não consegue entender a
espetacularização gerada em torno do caso contra ele e sua família. 

Para o parlamentar liberal, sua vida política e pública é regada pelo trabalho, competência e seriedade.
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Carlos Brandão tem recepção calorosa no Médio Mearim e sul do
Maranhão

15 de agosto de 2022

Nedilson Machado
Na visita à região Sul do estado, a recepção da caravana “Juntos para o bem do Maranhão” não foi diferente:
“marcante e cheia de energia”, agradeceu Carlos Brandão (Foto/Divulgação)

O governador do Maranhão, Carlos Brandão, foi recebido por milhares de pessoas durante visita a municípios
tanto da região do Médio Mearim, quanto do Sul do estado, ao longo desta semana, por meio da caravana
“Juntos para o bem do Maranhão”.

Nas últimas horas, o governador foi recebido por um “mar de gente” nas cidades de Alto Alegre do Maranhão,
Lago Verde, Conceição do Lago-Açu e Bacabal.

“Muita emoção, muita energia positiva e acolhimento por todos os municípios onde estivemos. Com muito
entusiasmo, fomos recebidos calorosamente no Médio Mearim. Seguiremos firmes na nossa missão de
continuar assegurando melhorias na vida das pessoas, com educação de qualidade, saúde eficiente e
oportunidade para todos”, pontuou Carlos Brandão.

Para o governador, a recepção e o otimismo no olhar, abraço e carinho de cada maranhense tem dado força
para seguir firme em sua candidatura à reeleição do Governo do Estado.

“Fico muito feliz em ver e sentir que o povo abraçou o nosso projeto e segue junto com a gente pelo bem do
Maranhão. São cidades que entendem a importância da continuidade do nosso Governo!”, acrescentou.

Sul do Maranhão
Na visita à região Sul do estado, a recepção da caravana “Juntos para o bem do Maranhão” não foi diferente:
“marcante e cheia de energia”, agradeceu Carlos Brandão. O governador visitou os municípios de Porto Franco,
Carolina e Estreito – em ambos, foi recebido com grande alegria e por uma multidão declarando apoio à
continuidade do seu governo.

“Contem com o nosso apoio para que o município continue no rumo do desenvolvimento. Pois seguiremos dessa
forma: acompanhando de perto os municípios, com obras e serviços. Grato pelo permanente apoio ao time da
vitória!”, afirmou Carlos Brandão.

Anúncios
Além da passagem por diversas regiões e municípios do estado, Carlos Brandão também realizou dois
importantes anúncios para o povo maranhense nesta semana.



Entre eles, a oferta de café da manhã de segunda a sábado e feijoada aos sábados em todos os restaurantes
populares presentes por todo o território maranhense. Para Brandão, esta medida “visa fortalecer a rede de
segurança alimentar fornecendo alimento de qualidade a um preço simbólico para as famílias maranhenses”.

Outro grande anúncio foi o reforço da segurança pública no Maranhão. “Irei nomear mais 300 policiais
militares, 13 delegados de polícia, 13 investigadores e 13 escrivães do cadastro de reserva. Faremos um esforço
orçamentário para ampliar a segurança das famílias maranhenses”.

Homenagem na AML
Também nesta semana, Carlos Brandão foi homenageado com a Medalha Mérito Literário Graça Aranha,
durante a cerimônia de celebração aos 114 anos de fundação da Academia Maranhense de Letras (AML).

“Nossa literatura e memória estão preservadas neste espaço, que é essencial para inspirar as atuais e futuras
gerações. Parabenizo o presidente da AML, o desembargador e escritor Lourival Serejo, e todos os envolvidos
nesse momento marcante!”, agradeceu o governador.
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Brandão tem recepção calorosa pelo Médio Mearim e sul do
Maranhão

Por Zeca Soares
14 de agosto de 2022
Comente
O governador do Maranhão, Carlos Brandão, foi recebido por milhares de pessoas durante visita a municípios
tanto da região do Médio Mearim, quanto do Sul do estado, ao longo desta semana, por meio da caravana
“Juntos para o bem do Maranhão”.

Nas últimas horas, o governador foi recebido por um “mar de gente” nas cidades de Alto Alegre do Maranhão,
Lago Verde, Conceição do Lago-Açu e Bacabal.

“Muita emoção, muita energia positiva e acolhimento por todos os municípios onde estivemos. Com muito
entusiasmo, fomos recebidos calorosamente no Médio Mearim. Seguiremos firmes na nossa missão de
continuar assegurando melhorias na vida das pessoas, com educação de qualidade, saúde eficiente e
oportunidade para todos”, pontuou Carlos Brandão.

Para o governador, a recepção e o otimismo no olhar, abraço e carinho de cada maranhense tem dado força
para seguir firme em sua candidatura à reeleição do Governo do Estado.

“Fico muito feliz em ver e sentir que o povo abraçou o nosso projeto e segue junto com a gente pelo bem do
Maranhão. São cidades que entendem a importância da continuidade do nosso Governo!”, acrescentou.

Sul do Maranhão – Na visita à região Sul do estado, a recepção da caravana “Juntos para o bem do Maranhão”
não foi diferente: “marcante e cheia de energia”, agradeceu Carlos Brandão. O governador visitou os
municípios de Porto Franco, Carolina e Estreito – em ambos, foi recebido com grande alegria e por uma
multidão declarando apoio à continuidade do seu governo.

“Contem com o nosso apoio para que o município continue no rumo do desenvolvimento. Pois seguiremos dessa
forma: acompanhando de perto os municípios, com obras e serviços. Grato pelo permanente apoio ao time da
vitória!”, afirmou Carlos Brandão.

Anúncios – Além da passagem por diversas regiões e municípios do estado, Carlos Brandão também realizou
dois importantes anúncios para o povo maranhense nesta semana.

Entre eles, a oferta de café da manhã de segunda a sábado e feijoada aos sábados em todos os restaurantes
populares presentes por todo o território maranhense. Para Brandão, esta medida “visa fortalecer a rede de
segurança alimentar fornecendo alimento de qualidade a um preço simbólico para as famílias maranhenses”.

Outro grande anúncio foi o reforço da segurança pública no Maranhão. “Irei nomear mais 300 policiais
militares, 13 delegados de polícia, 13 investigadores e 13 escrivães do cadastro de reserva. Faremos um esforço



orçamentário para ampliar a segurança das famílias maranhenses”.

Homenagem na AML- Também nesta semana, Carlos Brandão foi homenageado com a Medalha Mérito Literário
Graça Aranha, durante a cerimônia de celebração aos 114 anos de fundação da Academia Maranhense de
Letras (AML).

“Nossa literatura e memória estão preservadas neste espaço, que é essencial para inspirar as atuais e futuras
gerações. Parabenizo o presidente da AML, o desembargador e escritor Lourival Serejo, e todos os envolvidos
nesse momento marcante!”, agradeceu o governador.

Foto: Divulgação
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Paternidade e violência doméstica são discutidas com homens da
zona rural de São Luís

A ação foi desenvolvida pela Coordenadoria Estadual da Mulher do TJMA
15 de agosto de 2022, 16:04h0 32 1 minuto de leitura
Facebook
 Reprodução

Integrando a programação do Agosto Lilás, mês em que se comemora o aniversário da Lei Maria da Penha (Lei
nº. 11.340/2006), homens da zona rural de São Luís, no Tajipuru, receberam palestra sobre paternidade e
violência doméstica contra as mulheres, nessa sexta-feira (12/8), na Unidade de Ensino Básico Honório Odorico
Ferreira.

A ação do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) faz parte do Programa Homem Consciente, desenvolvido
pela Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar (Cemulher), presidida
pelo desembargador Cleones Cunha.

A palestra, voltada para o público masculino, foi solicitada pela gestora da referida unidade educacional, Maria
Lima, em homenagem ao Dia dos Pais. Participaram do evento,  familiares dos alunos e alunas, que interagiram
ativamente com depoimentos e esclareceram dúvidas sobre os temas propostos, recebendo, ao final, material
informativo produzido pela Cemulher.

O Programa “Homem Consciente” tem como objetivo sensibilizar o público masculino, em geral, por meio da
divulgação de conteúdos sobre masculinidades e da realização de ações educativas como palestras e rodas de
diálogos, presenciais ou online, em diversos espaços como escolas, igrejas, empresas e instituições.

Além disso, o Programa promove encontros formativos voltados para colaboradoras e colaboradores, servidoras
e servidores, magistradas e magistrados, visando à prevenção de atos violentos nas relações íntimas de afeto,
domésticas e familiares.
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O governador do Maranhão, Carlos Brandão, foi recebido por milhares de pessoas durante visita a municípios
tanto da região do Médio Mearim, quanto do Sul do estado, ao longo desta semana, por meio da caravana
“Juntos para o bem do Maranhão”.

Nas últimas horas, o governador foi recebido nas cidades de Alto Alegre do Maranhão, Lago Verde, Conceição
do Lago-Açu e Bacabal.

“Muita emoção, muita energia positiva e acolhimento por todos os municípios onde estivemos. Com muito
entusiasmo, fomos recebidos calorosamente no Médio Mearim. Seguiremos firmes na nossa missão de
continuar assegurando melhorias na vida das pessoas, com educação de qualidade, saúde eficiente e
oportunidade para todos”, pontuou Carlos Brandão.

Para o governador, a recepção e o otimismo no olhar, abraço e carinho de cada maranhense tem dado força
para seguir firme em sua candidatura à reeleição do Governo do Estado.

“Fico muito feliz em ver e sentir que o povo abraçou o nosso projeto e segue junto com a gente pelo bem do
Maranhão. São cidades que entendem a importância da continuidade do nosso Governo!”, acrescentou.

Sul do Maranhão

Na visita à região Sul do estado, a recepção da caravana “Juntos para o bem do Maranhão” não foi diferente:
“marcante e cheia de energia”, agradeceu Carlos Brandão. O governador visitou os municípios de Porto Franco,
Carolina e Estreito – em ambos, foi recebido com grande alegria e por uma multidão declarando apoio à
continuidade do seu governo.

“Contem com o nosso apoio para que o município continue no rumo do desenvolvimento. Pois seguiremos dessa
forma: acompanhando de perto os municípios, com obras e serviços. Grato pelo permanente apoio ao time da
vitória!”, afirmou Carlos Brandão.

Anúncios

Além da passagem por diversas regiões e municípios do estado, Carlos Brandão também realizou dois
importantes anúncios para o povo maranhense nesta semana.

Entre eles, a oferta de café da manhã de segunda a sábado e feijoada aos sábados em todos os restaurantes
populares presentes por todo o território maranhense. Para Brandão, esta medida “visa fortalecer a rede de



segurança alimentar fornecendo alimento de qualidade a um preço simbólico para as famílias maranhenses”.

Outro grande anúncio foi o reforço da segurança pública no Maranhão. “Irei nomear mais 300 policiais
militares, 13 delegados de polícia, 13 investigadores e 13 escrivães do cadastro de reserva. Faremos um esforço
orçamentário para ampliar a segurança das famílias maranhenses”.

Homenagem na AML

Também nesta semana, Carlos Brandão foi homenageado com a Medalha Mérito Literário Graça Aranha,
durante a cerimônia de celebração aos 114 anos de fundação da Academia Maranhense de Letras (AML).

“Nossa literatura e memória estão preservadas neste espaço, que é essencial para inspirar as atuais e futuras
gerações. Parabenizo o presidente da AML, o desembargador e escritor Lourival Serejo, e todos os envolvidos
nesse momento marcante!”, agradeceu o governador.
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O governador do Maranhão, Carlos Brandão, foi recebido por milhares de pessoas durante visita a municípios
tanto da região do Médio Mearim, quanto do Sul do estado, ao longo desta semana, por meio da caravana
“Juntos para o bem do Maranhão”.

Nas últimas horas, o governador foi recebido por um “mar de gente” nas cidades de Alto Alegre do Maranhão,
Lago Verde, Conceição do Lago-Açu e Bacabal.

“Muita emoção, muita energia positiva e acolhimento por todos os municípios onde estivemos. Com muito
entusiasmo, fomos recebidos calorosamente no Médio Mearim. Seguiremos firmes na nossa missão de
continuar assegurando melhorias na vida das pessoas, com educação de qualidade, saúde eficiente e
oportunidade para todos”, pontuou Carlos Brandão.

Para o governador, a recepção e o otimismo no olhar, abraço e carinho de cada maranhense tem dado força
para seguir firme em sua candidatura à reeleição do Governo do Estado.

“Fico muito feliz em ver e sentir que o povo abraçou o nosso projeto e segue junto com a gente pelo bem do
Maranhão. São cidades que entendem a importância da continuidade do nosso Governo!”, acrescentou.

Sul do Maranhão

Na visita à região Sul do estado, a recepção da caravana “Juntos para o bem do Maranhão” não foi diferente:
“marcante e cheia de energia”, agradeceu Carlos Brandão. O governador visitou os municípios de Porto Franco,
Carolina e Estreito – em ambos, foi recebido com grande alegria e por uma multidão declarando apoio à
continuidade do seu governo.

“Contem com o nosso apoio para que o município continue no rumo do desenvolvimento. Pois seguiremos dessa
forma: acompanhando de perto os municípios, com obras e serviços. Grato pelo permanente apoio ao time da
vitória!”, afirmou Carlos Brandão.

Anúncios

Além da passagem por diversas regiões e municípios do estado, Carlos Brandão também realizou dois
importantes anúncios para o povo maranhense nesta semana.

Entre eles, a oferta de café da manhã de segunda a sábado e feijoada aos sábados em todos os restaurantes
populares presentes por todo o território maranhense. Para Brandão, esta medida “visa fortalecer a rede de



segurança alimentar fornecendo alimento de qualidade a um preço simbólico para as famílias maranhenses”.

Outro grande anúncio foi o reforço da segurança pública no Maranhão. “Irei nomear mais 300 policiais
militares, 13 delegados de polícia, 13 investigadores e 13 escrivães do cadastro de reserva. Faremos um esforço
orçamentário para ampliar a segurança das famílias maranhenses”.

Homenagem na AML

Também nesta semana, Carlos Brandão foi homenageado com a Medalha Mérito Literário Graça Aranha,
durante a cerimônia de celebração aos 114 anos de fundação da Academia Maranhense de Letras (AML).

“Nossa literatura e memória estão preservadas neste espaço, que é essencial para inspirar as atuais e futuras
gerações. Parabenizo o presidente da AML, o desembargador e escritor Lourival Serejo, e todos os envolvidos
nesse momento marcante!”, agradeceu o governador.
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Instituição financeira terá de devolver o dobro do que descontou 
A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão julgou procedentes os pedidos feitos por um consumidor,
em recurso de apelação cível, para declarar nulo um contrato de empréstimo consignado que o aposentado
disse que não assinou e nem autorizou junto ao Banco Pan. O órgão do TJMA condenou a instituição financeira
ao pagamento da restituição, em dobro, dos descontos indevidos nos benefícios de aposentadoria do apelante.

O banco foi condenado também a pagar indenização de R$ 10 mil ao consumidor, por danos morais. Ainda cabe
recurso.

Para o relator, desembargador Raimundo Barros, o tema central do recurso consistia em examinar se, de fato, o
empréstimo questionado pelo autor da ação seria fraudulento, o que ensejaria a repetição do indébito e, ainda,
reparação a título de danos morais.

Barros verificou, nos autos, que o banco juntou cópia de contrato de mútuo assinado supostamente a rogo, pelo
consumidor – quando uma pessoa solicita a outra pessoa para assinar em seu lugar determinado documento.

O desembargador entendeu que, no caso analisado, a questão não deveria se resumir à análise formal da
existência de um contrato bancário, se assinado a rogo ou perante duas testemunhas, mas sim, pela efetiva
entrega do valor do empréstimo ao consumidor, pois, tratando-se de um contrato de mútuo, este só se finaliza
com a efetiva entrega da coisa – no caso, o valor do empréstimo.

Raimundo Barros verificou que, no caso, o banco não comprovou a existência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor, pois, apesar de a instituição financeira afirmar que o consumidor solicitou o
empréstimo consignado em questão, o que resultou nas cobranças, apenas fez juntada de um contrato
supostamente assinado pelo consumidor.

Todavia – prosseguiu o relator – não há documento hábil nos autos a indicar que o valor contratado fora
efetivamente disponibilizado ao consumidor, o que poderia ser facilmente aferido com a juntada do TED/DOC
ou outros meios de prova, devidamente autenticados – enquanto o aposentado comprovou a ocorrência dos
descontos indevidos em seu benefício previdenciário.

O relator entendeu que, comprovado o dano, ou seja, a fraude na formalização do contrato de empréstimo
consignado, bem como a responsabilidade do banco no evento, o dano moral fica evidenciado (in re ipsa) – sem
a necessidade de qualquer outra prova para a sua ocorrência.

Ao ressaltar que a reparação moral tem função compensatória e punitiva, o relator considerou o valor de R$ 10



mil adequado às circunstâncias do caso. Os desembargadores José de Ribamar Castro e Raimundo Bogéa
concordaram com o entendimento do relator.
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Iniciará nesta segunda-feira (15/8), a 21ª Semana Nacional do Programa "Justiça pela Paz em Casa", instituída
pela Resolução nº 254/2018, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, com o objetivo de aprimorar e tornar mais
célere a prestação jurisdicional em casos de violência doméstica e familiar contra a mulher. A Semana
finalizará dia 19 de Agosto de 2022. 

No Estado do Maranhão, as semanas do programa "Justiça pela Paz em Casa" são organizadas e coordenadas
pela Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar do Tribunal de Justiça
(Cemulher/TJMA), que tem como presidente o desembargador Cleones Cunha.

Durante a Semana, o Poder Judiciário, em parceria com as Promotorias de Justiça, Defensorias Públicas e
demais operadores do Direito de todo o país, concentrarão esforços para julgar e agilizar processos que
envolvam casos de violência doméstica e familiar contra as mulheres, com vistas a ampliar a efetividade da "Lei
Maria da Penha" (Lei n.º 11.340/2006).

Em todo o Maranhão, estão agendadas audiências e julgamentos de processos nas varas especializadas e
competentes em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. Em São Luís, especificamente na 1ª Vara,
estão programadas 120 audiências presenciais, distribuídas em 4 salas, no 5º andar do Fórum Desembargador
Sarney Costa. Durante os cinco dias da Semana, serão julgados, em média, seis processos diariamente em cada
sala. 

A logística atende todo o protocolo das medidas sanitárias vigentes, conforme a Portaria 541/2021, que
disciplina o retorno do atendimento presencial no Judiciário e considera o Decreto 36.871 do Governo do Estado
do Maranhão.

Além dos julgamentos de processos, serão realizadas atividades multidisciplinares de prevenção e
enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher. Na capital, a Cemulher programou ações dos
programas e projetos "Novos olhares, novos valores",  "Aprendendo com Maria da Penha no Cotidiano",
"Desperta, Maria!" e "Homem Consciente" em diversos espaços, alcançando públicos da comunidade em geral,
bem como, servidores e equipes de terceirizados do TJMA. Diversas Comarcas do interior do Estado também
estão programando atividades educativas voltadas para a comunidade.        

PROGRAMA  

O Programa Nacional "Justiça pela Paz em Casa" integra a Política Judiciária Nacional de Enfrentamento à
Violência contra as Mulheres instituída pelo CNJ. As semanas acontecem em três edições por ano: em março
(marcando o Dia da Mulher); em agosto (aniversário de sanção da Lei Maria da Penha); e em novembro (quando
a ONU estabeleceu o dia 25 como o Dia Internacional para a Eliminação da Violência contra a Mulher).



AGOSTO LILÁS

Em alusão ao aniversário da Lei Maria da Penha e em consonância com a campanha "Agosto Lilás", a
Coordenadoria Estadual da Mulher promoverá uma programação especial voltada para o enfrentamento da
violência contra as mulheres . A Coordenadoria desenvolverá atividades diversificadas, dirigidas aos mais
diversos públicos, em São Luís e em diversas comarcas do Estado do Maranhão durante todo o mês de agosto. 

 


